
 Programa Escola Digital   

Devolução de Kits 
 

Informação para os(as) Encarregados(as) de Educação 
 

De acordo com as normas do Programa Escola Digital, registadas nos autos de entrega 

assinados pelo(a) Encarregado(a) de Educação e pelo Agrupamento de Escolas de Monchique no 

momento da entrega dos kits de computadores e de conectividade, os equipamentos têm de ser 

devolvidos, consoante os casos, quando o aluno conclui o 4.º ou o 9.º ano.  

Alunos(as) que, no final do presente ano letivo, sejam transferidos(as) para outro agrupamento 

de escolas/escola não agrupada devem devolver todo o equipamento do Programa Escola Digital que 

lhes foi entregue, independentemente do ano que frequentam. 

Assim, explicitam-se em seguida os prazos e procedimentos a cumprir pelos(as) 

Encarregados(as) de Educação no âmbito deste processo, agradecendo a colaboração de todos(as). 

 
CALENDARIZAÇÃO DA DEVOLUÇÃO DOS KITS DE COMPUTADORES E CONECTIVIDADE 

 

Dias Horas Turmas Sala 
30/06/2022 

9h30 – 12h30; 14h – 17h 
9.º A; 9.º C 

B1 
01/07/2022 9.º B 

 

 

PROCEDIMENTOS IMPORTANTES 
 

1. O(A) aluno(a) que termina o 4.º ou o 9.º ano deve devolver todo o material constante do 

kit que recebeu, nomeadamente: 

• Computador 

• Transformador/carregador do computador; 

• Equipamento de conetividade (quando externo ao computador: com o carregador e 

cabo respetivo - modelo ZTE; com o cabo - modelo ThingsMatrix); 

• Cartão SIM completo (com respetiva moldura onde se localiza o PIN e PUK); 

• Mochila; 

• Auscultadores com microfone; 

• Embalagem completa e respetivos suportes internos. 

2. O equipamento deve vir acompanhado com a cópia do Auto de Entrega. Devem ser 

removidos os dados pessoais, programas instalados pelo utilizador, eventuais contas de acesso (como 

contas Microsoft ou outras), e ficheiros de autoria do utilizador - De preferência, deverá executar as 

instruções "Remoção total de dados pessoais" (explicado no final do documento). 



3. Deverá ser efetuada, dentro do possível, uma higienização mínima dos equipamentos, 

cumprindo os cuidados de limpeza apropriados aos mesmos. No ato da entrega dos equipamentos 

informáticos, os mesmos serão devidamente verificados quanto ao seu estado de funcionamento. 

 

4. O Kit terá de ser devolvido pelo(a) Encarregado(a) de Educação, pois este deverá assinar o 

“Comprovativo de Devolução”, que comprova esta mesma devolução e onde ficará registado o estado 

do equipamento rececionado. 

 

5. A falha em devolver os equipamentos em bom estado ou em devolver, de todo, o conjunto 

ou partes essenciais dos equipamentos, implica a inibição no acesso a Kits da Escola Digital no 

próximo ano letivo, assim como ao estabelecimento dos procedimentos previstos nos artigos 

1129º a 1137ª do Código Civil, relativos ao contrato de comodato. 

 

6. Caso seja de todo inviável a devolução do equipamento nas datas definidas, deve o(a) 

Encarregado(a) de Educação avisar previamente o Agrupamento de Escolas de Monchique e 

agendar uma nova data através do número 282 912 161.  

 

Remoção total de dados pessoais: 

 

 

 

Monchique, 20 de junho de 2022 

 

A Presidente da CAP 

 

Patrícia Francisco 

 

 


